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i PREFEITIPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 6.532 De 03 de Abril de 2017.

DENoMTNA DE PRAÇA eupnesÁR'ro

PEDRO FREIRE, UMA DAS NOVAS

PRAÇAS Do coMPLExo eluízro
cAMPos DE cAMPTNA GRANoe e oÁ

ourRAS pnouoÊttcrAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a Câmara

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica denominada PRAÇA EMPRESÁRIO PEDRO FREIRE, uma das

praças do Complexo Aluízio Campos.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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RDUENO RODRIGUES

Prefeito Municipal


